
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA DE Nº 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 009/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2026 

 

 O MUNICÍPIO DE CURRAIS – PI, com sede na Rua Padre Manoel Paredes, S/N, - 

Bairro: Centro - CEP: 64905-000 - Currais/PI, por meio do(a) Prefeito Municipal, Raimundo 

Martins de Sousa Santos Sobrinho, torna público, para conhecimento dos interessados em 

geral, por meio de credenciamento, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, COMPREENDENDO CONSULTAS MÉDICAS 

ESPECIALIZADAS E EXAMES COMPLEMENTARES DE DIAGNÓSTICO, A SEREM REALIZADOS 

NO MUNICÍPIO DE TERESINA - PI, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DOS USUÁRIOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CURRAIS - PI, cujo procedimento será conduzido pela Comissão de 

contratação, observadas as disposições contidas no Art. 74 e Art. 79 da Lei nº 14.133/21. 

Em conformidade com a Lei Federal nº 8.080/90 e os requisitos deste chamamento, os 

serviços contratados estarão sujeitos às normas e princípios do Sistema Único de Saúde 

(SUS), seguindo as regras abaixo. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Edital visa fundamentar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, COMPREENDENDO CONSULTAS MÉDICAS 

ESPECIALIZADAS E EXAMES COMPLEMENTARES DE DIAGNÓSTICO, A SEREM REALIZADOS 

NO MUNICÍPIO DE TERESINA - PI, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DOS USUÁRIOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CURRAIS - PI. 

1.2. A Constituição Federal estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

devendo sua execução ocorrer de forma direta ou por meio de terceiros. 

1.3. Considerando que as necessidades de saúde são urgentes e recorrentes, qualquer 

demora pode comprometer gravemente o bem-estar dos usuários. Portanto, é 



 
 
 
 
 
 

 

fundamental garantir a oferta integral da gama de serviços disponibilizados pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

1.4. O uso do credenciamento justifica-se, sobretudo, em situações em que: 

• A natureza do objeto demanda pluralidade de prestadores para garantir 

capilaridade e abrangência no atendimento; 

• Não se pretende restringir o número de contratados, pois a Administração visa 

ampliar a rede de prestadores; 

• A demanda é contínua, descentralizada e de difícil previsibilidade, impossibilitando 

a fixação de um quantitativo único em procedimento licitatório tradicional; 

• O parâmetro de preço é estabelecido por tabelas oficiais ou de mercado, não 

havendo competição por menor valor, mas sim adesão a condições previamente definidas. 

1.5. O credenciamento será por ITEM, podendo os interessados se credenciarem 

livremente de acordo com seu interesse ou capacidade. 

1.6. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão 

previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

1.7. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ou seja, com seleção a critério de terceiros. 

1.8. É de responsabilidade exclusiva e integral da credenciada o atendimento da 

demanda contratada, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma 

hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 

1.9. A empresa uma vez credenciada, deverá manifestar-se previamente e formalmente, 

ainda que por documento eletrônico, sua impossibilidade de atendimento a qualquer 

momento, sob pena de descredenciamento e aplicação de penalidades administrativas 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.10. A empresa credenciada será responsável pelo atendimento a todas a normas 

legais, especialmente ao(s) licenciamento(s) exigidos pelos órgãos competentes, para a 

regular a execução do objeto do presente credenciamento. 

 

2. DO AMPARO LEGAL PARA O CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 



 
 
 
 
 
 

 

2.1. As leis orçamentárias vigentes (LDO e LOA) preveem autorização legal específica 

para a contratação de serviços de terceiros, conferindo o necessário respaldo 

orçamentário e financeiro às demandas da Administração Pública. 

2.2. A formalização do credenciamento para os serviços em epígrafe revela-se a 

solução mais viável e célere sob o aspecto administrativo, sendo medida indispensável 

para assegurar a continuidade das atividades e evitar prejuízos à População. 

2.3. Dessa forma, considerando a fundamentação fática e jurídica exposta, o 

procedimento de credenciamento via Chamada Pública encontra pleno amparo legal, 

mostrando-se como a via adequada para a contratação dos referidos serviços. 

 

3. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO, DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO E DA 

HABILITAÇÃO 

 

3.1. Fica vedada a participação de interessados que incorram em quaisquer das 

vedações previstas no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, bem como daqueles que deixarem de 

atender integralmente aos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital de 

Chamamento. 

3.2. A documentação habilitatória deverá ser protocolada a partir de 14 de maio de 

2026, através de um dos seguintes meios: 

• Presencial: No Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Currais - PI, situado 

na Rua Padre Manoel Paredes, S/N, - Bairro: Centro - CEP: 64905-000 - Currais/PI, de 

segunda a sexta-feira, das 08h às 13h. 

• Digital: Via e-mail, pelo endereço setorlicitacaocurrais@gmail.com. 

3.3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA: 

I – DOCUMENTOS PESSOAIS E REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO: 

a) Solicitação de Credenciamento (ANEXO VI); 

b) Cópia da Carteira de Identidade; 

c) Comprovante de inscrição no CPF; 

d) Comprovante ou declaração de endereço; 

e) Número da conta corrente/Banco/Agência. 

II – DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 



 
 
 
 
 
 

 

a) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 

Contribuições Federais); 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

c) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

III – DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaração que atende o disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição 

Federal Solicitação de Credenciamento (Anexo IV); 

b) Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos; (Anexo V); 

c) Declaração de Aceite de Preços (Modelo Próprio). 

3.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Termos de Credenciamento, Declarações (Conforme Modelos em Anexo); 

b) Cópia atualizada do CNPJ com validade 90 (noventa) dias após emissão e QSA – 

Quadro de Sócios e Administradores; 

c) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica; 

d) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 

e) EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

f) SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA (EIRELI): Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

g) SOCIEDADE SIMPLES: Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado no 

registro competente, com sua (s) respectiva (s) alteração (ões), ou a sua última 

consolidação, bem como documento que comprove a indicação de seus administradores; 

h) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

i) MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 



 
 
 
 
 
 

 

j) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a 

apresentação de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, 

bem como da respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos 

poderes, inclusive para assinar propostas, atas, termos, contratos, para recebimento de 

intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos 

pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento público. 

I - DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 

Contribuições Federais); 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

II - DOCUMENTAÇÃO RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 90 (noventa) dias da data 

de entrega da solicitação de credenciamento. 

III - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaração que atende o disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição 

Federal Solicitação de Credenciamento (Anexo IV); 

b) Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos; (Anexo V); 

c) Solicitação de Credenciamento (Anexo VI); 

d) Declaração de Aceite de Preços (Modelo Próprio). 

3.5. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de 

credenciamento, se habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, 

encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto quando convocado. 

3.6. A solicitação de credenciamento deverá ser preenchida através dos Anexos do 

Edital pré-estabelecido para aceite dos preços dinâmicos formulados pela Administração 



 
 
 
 
 
 

 

Pública Municipal, O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à 

habilitação deverão ser encaminhados ao Setor de Licitações e Contratos. 

3.7. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões 

ou entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, 

considerada indispensável à sua validade. 

3.8. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, 

o órgão ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar os credenciados para nova 

análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a 

manutenção das condições apresentadas quando do credenciamento do interessado, 

especialmente para a assinatura do contrato respectivo. 

3.9. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a 

comprovação das mesmas condições habilitatórias do início do contrato. 

3.10. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

3.11. A divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

Diário Oficial do Município (DOM), é condição de eficácia do contrato e seus aditamentos 

e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato. 

 

4. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE E DO JULGAMENTO 

 

4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser instruído com a totalidade da 

documentação de habilitação exigida neste Edital, cabendo à Comissão de Contratação a 

análise e a verificação de sua conformidade. 

4.2. As sessões da Comissão de Contratação destinadas à análise dos pedidos de 

credenciamento serão formalizadas mediante a lavratura de atas circunstanciadas, as 

quais deverão ser publicadas no Diário Oficial para fins de publicidade e transparência. 

4.3. A Comissão de Contratação procederá à análise e avaliação da documentação de 

habilitação no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do seu recebimento. Constatada 

a regularidade integral dos documentos, a Administração formalizará o credenciamento e 

divulgará, no sítio eletrônico oficial, a relação dos requerentes habilitados, respeitada a 

ordem cronológica de inscrição, bem como a listagem dos interessados inabilitados. 



 
 
 
 
 
 

 

4.4. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, 

ilegíveis, com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não 

atenderem às exigências deste Edital. 

4.5. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

4.6. Admitir-se-á a correção de falhas relativas aos documentos de habilitação, desde 

que, a critério da Comissão, tal saneamento possa ser concretizado no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, sob pena de inabilitação e aplicação das sanções cabíveis. 

4.7. A Comissão avaliará os casos omissos, considerando sempre o interesse público. 

 

5. DOS RECURSOS 

 

5.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Contratação na fase de análise 

preliminar dos pedidos caberá recurso administrativo, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de publicação do resultado ou da ciência oficial do ato, devendo o 

interessado apresentar, no endereço Rua Padre Manoel Paredes, S/N, - Bairro: Centro - 

CEP: 64905-000 - Currais/PI, as razões fundamentadas, e será endereçado à Autoridade 

Superior, por intermédio da Comissão que proferiu a decisão. 

5.2. Sob pena de não conhecimento, o recurso administrativo deverá ser instruído com 

a perfeita identificação do interessado, os fundamentos que justificam a discordância em 

relação ao ato da Comissão e o respectivo pleito de reconsideração ou reforma. 

5.3. Na hipótese de a Comissão de Contratação exercer o juízo de retratação e 

reconsiderar sua decisão anterior, os autos serão submetidos à autoridade superior para a 

devida ratificação do ato, conferindo-lhe eficácia jurídica. 

 

6. DOS CRITÉRIOS: 

 

6.1. Os critérios utilizados para contratação dos serviços são: 

6.1.1. Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a 

cargo do beneficiário direto da prestação. 

 

7. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: 



 
 
 
 
 
 

 

 

7.1.1. Todo e qualquer fornecimento somente poderá ser executado mediante 

apresentação de autorização, ou equivalente, emitida pela Administração Municipal, onde 

deverá constar identificação dos itens a serem fornecidos. 

7.1.2. As fornecedoras devem ter lugar regular para atendimento e fornecimento dos 

produtos/serviços. 

7.1.3. A empresa credenciava é responsável pelo fornecimento de EPIs aos seus 

prepostos responsáveis pelo atendimento. 

 

8. DOS RECURSOS HUMANOS E DOS ENCARGOS 

 

8.1. Incumbe exclusivamente à Credenciada o recrutamento e a disponibilização de 

pessoal qualificado para a execução do objeto, correndo por sua conta e responsabilidade 

integral todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

decorrentes da relação de emprego, os quais não se transferem à Administração Pública 

em nenhuma hipótese. 

 

9. DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO AJUSTE 

 

9.1. A convocação dos credenciados será realizada em estrita observância ao interesse 

público, às metas programáticas da Administração e à existência de disponibilidade 

financeira e dotação orçamentária prévia. 

9.2. A contratação será formalizada mediante a celebração de Termo de Contrato 

(Minuta constante no Anexo II), após convocação oficial realizada pela Administração via 

correio eletrônico (e-mail) ou aplicativo de mensagem instantânea (WhatsApp), utilizando-

se os contatos fornecidos pelo credenciado no ato de sua inscrição. 

9.3. O credenciado deverá manifestar sua aceitação ou comparecer à Prefeitura 

Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a assinatura do ajuste, sob pena de 

preclusão e convocação do próximo credenciado, respeitada a ordem cronológica de 

inscrição/classificação. 

9.4. O interessado que não atender à convocação no prazo estipulado decairá do direito 

à contratação específica e deverá apresentar justificativa fundamentada em até 24 (vinte e 



 
 
 
 
 
 

 

quatro) horas após o término do prazo de resposta, ficando sujeito às sanções 

administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive o descredenciamento. 

9.5. Na hipótese de o convocado não apresentar a documentação de habilitação 

atualizada e exigida para a assinatura, a Administração convocará o próximo credenciado 

da lista, em estrita observância à ordem estabelecida. 

9.6. A execução dos serviços pretendidos fica condicionada à eficácia do contrato, que 

se dará após a devida publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

9.7. Se, no ato da formalização do contrato, for constatada a expiração de Certidões de 

Regularidade Fiscal, a Administração poderá realizar a consulta em sítios eletrônicos 

oficiais, certificando a regularidade nos autos do processo e anexando os comprovantes 

obtidos, salvo impossibilidade técnica devidamente justificada. 

9.8. O credenciamento e a celebração dos contratos decorrentes não conferem ao 

credenciado direito de exclusividade, reservando-se à Administração a prerrogativa de 

realizar novos chamamentos públicos ou ampliar o objeto durante a vigência dos ajustes. 

9.9. A execução de cada demanda será autorizada mediante emissão de Ordem de 

Serviço (OS), subscrita pela autoridade competente, detalhando o objeto, o local e a 

quantidade estimada. 

9.10. Na hipótese de o serviço ser concluído em período inferior à estimativa da Ordem 

de Serviço, o pagamento será efetuado com base, exclusivamente, nas horas efetivamente 

trabalhadas e atestadas pela fiscalização. 

9.11. Caso a execução extrapole a estimativa inicial da OS, a Administração, subsidiada 

por relatório do Fiscal do Contrato, avaliará a eficiência do contratado para decidir pela 

emissão de OS complementar ou pela convocação do próximo credenciado da lista. 

9.12. A extinção do contrato, independentemente do motivo, não gerará direito a 

qualquer espécie de indenização ao contratado, sendo devido apenas o pagamento pelos 

serviços comprovadamente prestados e aceitos pela Administração. 

9.13. Os serviços deverão ter início imediato após a assinatura da Ordem de Serviço. A 

inércia ou recusa imotivada do credenciado autoriza a Administração a convocar 

imediatamente o próximo interessado da lista de credenciados. 

 

10. DO FATURAMENTO E DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

 



 
 
 
 
 
 

 

10.1. O pagamento será efetuado em periodicidade mensal, mediante a apuração e o 

ateste da produção apresentada pela Credenciada, observando-se, rigorosamente, os 

limites da programação orçamentária e financeira estabelecidos no respectivo 

instrumento contratual. 

10.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da data de protocolo 

e aceite da respectiva Nota Fiscal de Prestação de Serviços, mediante crédito em conta 

bancária de titularidade da Credenciada. O valor devido será apurado através do produto 

entre o quantitativo de serviços efetivamente prestados no período e os valores unitários 

constantes na tabela de preços deste Edital.  

10.3. O processo de liquidação para fins de pagamento deverá ser instruído com os 

seguintes documentos, sob pena de suspensão do desembolso: 

I.Nota Fiscal de Prestação de Serviços e respectivo recibo de quitação; 

II.Relatório circunstanciado ou Declaração de Serviços Prestados, devidamente atestado 

pela fiscalização; 

III.Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

IV.Cópias dos documentos de identificação (RG e CPF ou CNH) do representante legal ou do 

profissional credenciado; 

V.Cópia do Termo de Contrato ou do respectivo instrumento de ajuste. 

10.4. Nenhum pagamento isentará a credenciada das responsabilidades assumidas 

neste Termo, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 

executados e quitados. 

 

11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.1. O prazo de vigência do Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da data 

de sua assinatura, admitida a sua prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração e mantidas as 

demais cláusulas e condições estabelecidas. Fica assegurada a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do ajuste, mediante prévia e expressa autorização da autoridade 

competente. 

 



 
 
 
 
 
 

 

12.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no orçamento vigente, onerando as seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

FPM, ICMS, ISS, FMS, Emenda Parlamentar e Recursos Próprios 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Encerrada a fase de julgamento, a Comissão de Contratação encaminhará os autos 

à Autoridade Competente para fins de adjudicação do objeto e homologação do 

procedimento de credenciamento. 

13.2. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado e devidamente 

publicado, revogar o presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, bem 

como adiar a sua realização, em estrita observância ao disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Eventuais pedidos de esclarecimento relativos a dúvidas de ordem técnica ou à 

interpretação das cláusulas deste Edital e impugnações ao presente ato convocatório 

deverão ser formalizados por escrito e encaminhados à Comissão de Contratação, via 

protocolo físico no Setor de Licitações na Rua Padre Manoel Paredes, S/N, - Bairro: Centro 

- CEP: 64905-000 - Currais/PI ou eletronicamente pelo e-mail 

setorlicitacaocurrais@gmail.com. 

14.2. A Administração, por intermédio da Comissão de Contratação, reserva-se o direito 

de realizar, a qualquer tempo, diligências destinadas à instrução ou ao saneamento do 

processo relativo a este Credenciamento, em estrita observância ao disposto no art. 64, § 

1º, da Lei nº 14.133/2021. 

14.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Contrato; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal (Trabalho Infantil); 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos ao 

Credenciamento; 

ANEXO VI – Modelo de Requerimento de Inscrição e Credenciamento. 

 

Currais – PI, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

_________________________________________________ 
Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 

Prefeito Municipal 
  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Este Termo de Referência constitui anexo indissociável do Edital de 

Credenciamento nº 009/2026, destinando-se a estipular as diretrizes, os requisitos 

técnicos e as condições operacionais para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, COMPREENDENDO CONSULTAS MÉDICAS 

ESPECIALIZADAS E EXAMES COMPLEMENTARES DE DIAGNÓSTICO, A SEREM REALIZADOS 

NO MUNICÍPIO DE TERESINA - PI, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DOS USUÁRIOS DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CURRAIS - PI. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A presente demanda fundamenta-se na imperativa necessidade de garantir a 

continuidade e a integralidade da assistência à saúde aos munícipes de Currais - PI, em 

estrita observância aos preceitos constitucionais e às diretrizes do Sistema Único de 

Saúde (SUS). O cenário institucional atual revela uma carência na rede própria de saúde 

municipal quanto à oferta de consultas especializadas e exames diagnósticos de alta 

complexidade. Diante do dever do Estado em promover o acesso universal às ações de 

saúde, a administração busca, por meio desta contratação, suplementar sua capacidade 

instalada e reduzir o tempo de espera dos pacientes, evitando o agravamento de quadros 

clínicos e assegurando a eficiência na gestão pública da saúde suplementar. 

 

3. DO AMPARO LEGAL 

 

3.1. O presente Credenciamento reger-se-á integralmente pela Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, em especial pelo seu art. 79, bem como pela Lei Complementar nº 

123/2006, pelos Decretos Municipais vigentes e pelas demais normas de Direito 

Administrativo e preceitos de Direito Público aplicáveis à espécie. 

 



 
 
 
 
 
 

 

4. DOS PREÇOS E DA JUSTIFICATIVA DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

 

4.1. Em observância ao art. 72, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, a justificativa de preços 

para este Credenciamento fundamenta-se em minucioso levantamento de mercado 

realizado por técnico competente. A metodologia de aferição seguiu o rito do art. 23 da 

referida Lei, utilizando-se de bancos de dados públicos e, primordialmente, do Painel de 

Preços Públicos do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-PI), garantindo a 

compatibilidade dos valores com a realidade regional. 

 

5. DO DETALHAMENTO DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

5.1. Os itens destinados à prestação de serviços, acompanhados dos respectivos 

valores de referência a serem pagos pela Administração e seus quantitativos previstos, 

encontram-se discriminados na tabela abaixo: 

 
LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 ENDOCRINOLOGIA UND 100 R$ 196,97 R$ 19.697,00 
2 CARDIOLOGIA UND 300 R$ 166,96 R$ 50.088,00 
3 REUMATOLOGIA UND 30 R$ 182,35 R$ 5.470,50 
4 GASTROENTEROLOGIA UND 30 R$ 217,50 R$ 6.525,00 
5 NEFROLOGIA UND 50 R$ 160,69 R$ 8.034,50 
6 PNEUMOLOGIA UND 30 R$ 160,00 R$ 4.800,00 
7 DERMATOLOGIA UND 100 R$ 168,53 R$ 16.853,00 
8 NEUROLOGIA UND 100 R$ 106,32 R$ 10.632,00 
9 NEUROPEDIATRIA UND 100 R$ 219,63 R$ 21.963,00 

10 NEUROCIRURGIA UND 30 R$ 190,00 R$ 5.700,00 
11 ORTOPEDIA UND 150 R$ 199,27 R$ 29.890,50 
12 CIRURGIA GERAL UND 50 R$ 249,50 R$ 12.475,00 
13 PROCTOLOGIA UND 80 R$ 195,00 R$ 15.600,00 
14 UROLOGIA UND 80 R$ 182,50 R$ 14.600,00 
15 GINECOLOGIA UND 100 R$ 209,50 R$ 20.950,00 
16 MASTOLOGISTA UND 50 R$ 263,33 R$ 13.166,50 
17 OFTALMOLOGISTA UND 100 R$ 205,00 R$ 20.500,00 
18 PEDIATRIA UND 50 R$ 204,23 R$ 10.211,50 
19 OTORRINOLARINGOLOGISTA UND 50 R$ 199,27 R$ 9.963,50 
20 CARDIO-PEDIATRA UND 30 R$ 478,50 R$ 14.355,00 
21 ALERGISTA UND 30 R$ 410,00 R$ 12.300,00 
22 GERIATRIA UND 30 R$ 430,84 R$ 12.925,20 

TOTAL: R$ 336.700,20 
 

LOTE 2 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 CITOLOGIA ONCÓTICA UND 38 R$ 74,06 R$ 2.814,28 
2 VÍDEO COLPOSCOPIA UND 60 R$ 170,00 R$ 10.200,00 



 
 
 
 
 
 

 

3 MAMOGRAFIA DIGITAL UND 38 R$ 165,00 R$ 6.270,00 
4 BIÓPSIA UND 35 R$ 1.712,92 R$ 59.952,20 
5 HISTOPATOLÓGICO UND 38 R$ 210,00 R$ 7.980,00 
6 TRANSVAGINAL UND 200 R$ 152,67 R$ 30.534,00 
7 DENSITOMETRIA ÓSSEA UND 50 R$ 150,79 R$ 7.539,50 
8 HISTEROSCOPIA SIMPLES UND 40 R$ 397,50 R$ 15.900,00 

TOTAL: R$ 141.189,98 
 

LOTE 3 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ECODOPPLERCARDIOGRAMA UND 150 R$ 248,32 R$ 37.248,00 
2 ELETROCARDIOGRAMA UND 150 R$ 79,39 R$ 11.908,50 
3 TESTE ERGOMÉTRICO UND 150 R$ 186,62 R$ 27.993,00 
4 HOLTER 24 HORAS UND 150 R$ 158,19 R$ 23.728,50 
5 MAPA 24 HORAS UND 150 R$ 160,93 R$ 24.139,50 
6 ECODOPPLERCARDIOGRAMA UND 150 R$ 248,32 R$ 37.248,00 
7 ESPIROMETRIA UND 100 R$ 139,98 R$ 13.998,00 
8 CORE BIÓPSIA UND 15 R$ 1.218,00 R$ 18.270,00 
9 HISTOPATOLÓGICO UND 50 R$ 270,00 R$ 13.500,00 

TOTAL: R$ 208.033,50 
 

LOTE 4 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 PAAF UND 30 R$ 813,33 R$ 24.399,90 

2 ELETRONEUROMIOGRAFIA 4 
MEMBROS UND 30 R$ 712,00 R$ 21.360,00 

3 CINTILOGRAFIA ÓSSEA UND 30 R$ 400,00 R$ 12.000,00 
4 CINTILOGRAFIA MIOCÁRDIO UND 19 R$ 1.623,33 R$ 30.843,27 

TOTAL: R$ 88.603,17 
 

LOTE 5 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 US TIREOIDE UND 100 R$ 154,00 R$ 15.400,00 
2 US MAMAS UND 100 R$ 156,53 R$ 15.653,00 
3 US GESTACIONAL UND 100 R$ 137,67 R$ 13.767,00 
4 US MORFOLÓGICA UND 100 R$ 156,57 R$ 15.657,00 
5 US OBSTÉTRICA UND 100 R$ 150,00 R$ 15.000,00 
6 US ABDOMEN TOTAL UND 100 R$ 249,17 R$ 24.917,00 
7 US ABDOMEN SUPERIOR UND 100 R$ 198,15 R$ 19.815,00 
8 US ABDOMEN INFERIOR UND 100 R$ 94,14 R$ 9.414,00 
9 US TRANSVAGINAL UND 100 R$ 133,33 R$ 13.333,00 

10 US APARELHO URINÁRIO UND 100 R$ 136,90 R$ 13.690,00 
11 US PRÓSTATA UND 100 R$ 162,78 R$ 16.278,00 
12 US BOLSA ESCROTAL UND 100 R$ 156,90 R$ 15.690,00 
13 US ARTICULAÇÃO UND 100 R$ 143,33 R$ 14.333,00 
14 US PARTES MOLES UND 100 R$ 165,00 R$ 16.500,00 

15 US DOPPLER VASOS 
CERVICAL (CARÓTIDA) UND 100 R$ 202,22 R$ 20.222,00 

16 US DOPPLER ARTÉRIAS 
BILATERAIS (MMSS) UND 100 R$ 210,00 R$ 21.000,00 

17 US DOPPLER ARTÉRIAS 
UNILATERAL (MMII) UND 100 R$ 185,00 R$ 18.500,00 

18 RX CRÂNIO – 2 INCIDÊNCIAS UND 100 R$ 56,17 R$ 5.617,00 
19 R.X SEIOS DA FACE UND 55 R$ 48,33 R$ 2.658,15 



 
 
 
 
 
 

 

20 R.X ADENOIDES OU CAVUM UND 40 R$ 77,56 R$ 3.102,40 
21 R.X CLAVÍCULA UND 60 R$ 46,60 R$ 2.796,00 
22 R.X TÓRAX 2 INCIDÊNCIAS UND 100 R$ 44,99 R$ 4.499,00 
23 R.X BRAÇO UND 60 R$ 49,09 R$ 2.945,40 
24 R.X PUNHO UND 60 R$ 50,71 R$ 3.042,60 
25 R.X MÃO UND 60 R$ 43,92 R$ 2.635,20 
26 R.X ABDOMEN SIMPLES UND 40 R$ 44,95 R$ 1.798,00 
27 R.X BACIA UND 60 R$ 40,67 R$ 2.440,20 
28 R.X JOELHO UND 60 R$ 47,48 R$ 2.848,80 
29 R.X PERNA UND 60 R$ 43,79 R$ 2.627,40 
30 R.X CALCÂNEO UND 60 R$ 45,73 R$ 2.743,80 
31 R.X PÉ UND 60 R$ 44,63 R$ 2.677,80 

32 R.X COLUNA CERVICAL 2 
INCIDÊNCIAS UND 60 R$ 65,00 R$ 3.900,00 

33 R.X COLUNA LOMBAR 2 
INCIDÊNCIAS UND 60 R$ 61,81 R$ 3.708,60 

34 R.X COLUNA LOMBO SACRA UND 60 R$ 42,83 R$ 2.569,80 
35 R.X ARTICULAÇÃO UND 40 R$ 45,74 R$ 1.829,60 
36 R.X ESCANOMETRIA UND 60 R$ 40,00 R$ 2.400,00 
37 R.X CLISTER OPACO UND 40 R$ 137,50 R$ 5.500,00 
38 R.X UROGRAFIA EXCRETORA UND 40 R$ 242,78 R$ 9.711,20 

39 R.X QUADRIL / COXO 
FEMURAL UND 60 R$ 65,00 R$ 3.900,00 

40 R.X TORNOZELOS - TÍBIO 
TÁRSICA UND 60 R$ 42,50 R$ 2.550,00 

41 T.C CRÂNIO UND 150 R$ 187,22 R$ 28.083,00 
42 T.C FACE UND 150 R$ 173,89 R$ 26.083,50 
43 T.C TÓRAX UND 150 R$ 187,22 R$ 28.083,00 
44 T.C ABDOMEN TOTAL UND 150 R$ 425,00 R$ 63.750,00 
45 T.C ABDOMEN SUPERIOR UND 150 R$ 199,55 R$ 29.932,50 
46 T.C PELVE UND 150 R$ 199,00 R$ 29.850,00 
47 T.C ARTICULAÇÃO UND 150 R$ 199,55 R$ 29.932,50 

48 
T.C COLUNA 
CERVICAL/TORÁCICA E 
LOMBAR 

UND 150 R$ 193,89 R$ 29.083,50 

49 R.M CRÂNIO UND 100 R$ 681,40 R$ 68.140,00 
50 R.M ÓRBITA BILATERAL UND 80 R$ 685,65 R$ 54.852,00 

51 
R.M COLUNA 
CERVICAL/TORÁCICA E 
LOMBAR 

UND 80 R$ 657,78 R$ 52.622,40 

52 R.M TÓRAX UND 80 R$ 479,90 R$ 38.392,00 
53 R.M MAMA UND 80 R$ 659,56 R$ 52.764,80 
54 R.M MEMBROS UND 80 R$ 590,00 R$ 47.200,00 
55 R.M ABDOMEN UND 80 R$ 706,20 R$ 56.496,00 
56 R.M PELVE UND 80 R$ 706,20 R$ 56.496,00 
57 R.M ARTICULAR UND 80 R$ 757,51 R$ 60.600,80 

58 ANGIO RM 
(CRÂNIO/TÓRAX/ABDOMEN) UND 80 R$ 829,17 R$ 66.333,60 

59 ANGIO RM (AORTA TORÁCICA 
E ABDOMINAL) UND 80 R$ 854,17 R$ 68.333,60 

60 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
SIMPLES UND 80 R$ 770,84 R$ 61.667,20 

61 ANGIO TOMOGRAFIA 
TÓRAX/VASOS CEREBRAIS UND 80 R$ 915,84 R$ 73.267,20 

62 ANGIO TOMOGRAFIA 
ABDOMEN SUPERIOR UND 80 R$ 966,67 R$ 77.333,60 



 
 
 
 
 
 

 

63 ANGIO TOMOGRAFIA 
ARTERIAS CORONARIAS UND 80 R$ 1.016,67 R$ 81.333,60 

TOTAL: R$ 
1.538.300,75 

 
LOTE 6 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 T3 LIVRE UND 120 R$ 29,25 R$ 3.510,00 
2 TSH ULTRASSENSÍVEL UND 170 R$ 40,68 R$ 6.915,60 
3 ESTRADIOL UND 120 R$ 40,22 R$ 4.826,40 
4 LH UND 170 R$ 24,53 R$ 4.170,10 
5 FSH UND 140 R$ 24,78 R$ 3.469,20 
6 PROGESTERONA UND 90 R$ 39,00 R$ 3.510,00 
7 PROLACTINA UND 90 R$ 19,82 R$ 1.783,80 
8 PSA TOTAL E LIVRE UND 180 R$ 57,62 R$ 10.371,60 
9 TESTOSTERONA TOTAL UND 120 R$ 44,12 R$ 5.294,40 

10 TESTOSTERONA LIVRE UND 150 R$ 49,52 R$ 7.428,00 
11 CKMB UND 125 R$ 25,44 R$ 3.180,00 
12 TROPONINA UND 110 R$ 39,38 R$ 4.331,80 
13 CPK UND 85 R$ 50,33 R$ 4.278,05 
14 IGE TOTAL UND 160 R$ 64,65 R$ 10.344,00 
15 CORTISOL UND 110 R$ 57,99 R$ 6.378,90 
16 INSULINA UND 110 R$ 68,69 R$ 7.555,90 
17 VHS UND 160 R$ 15,83 R$ 2.532,80 
18 COAGULOGRAMA UND 160 R$ 50,40 R$ 8.064,00 

19 CULTURA DE URINA COM 
ANTIBIOGRAMA UND 110 R$ 28,04 R$ 3.084,40 

20 TOXOPLASMOSE IGM UND 110 R$ 29,17 R$ 3.208,70 
21 TOXOPLASMOSE IGG UND 110 R$ 30,57 R$ 3.362,70 
22 CITOMEGALOVÍRUS IGG UND 110 R$ 29,29 R$ 3.221,90 
23 CITOMEGALOVÍRUS IGM UND 150 R$ 69,83 R$ 10.474,50 
24 RUBÉOLA IGG UND 100 R$ 28,26 R$ 2.826,00 
25 RUBÉOLA IGM UND 100 R$ 27,69 R$ 2.769,00 
26 FAN UND 200 R$ 51,39 R$ 10.278,00 
27 ANTI HBS UND 120 R$ 53,10 R$ 6.372,00 
28 HIV I E II UND 120 R$ 58,63 R$ 7.035,60 
29 ANTI HCV UND 150 R$ 63,00 R$ 9.450,00 
30 HBSAG UND 150 R$ 25,25 R$ 3.787,50 
31 ANTI-HAV IGG UND 75 R$ 58,49 R$ 4.386,75 
32 ANTI-HAV IGM UND 75 R$ 52,48 R$ 3.936,00 
33 HEMOGRAMA COMPLETO UND 600 R$ 17,08 R$ 10.248,00 
34 TIPAGEM SANGUÍNEA UND 300 R$ 15,05 R$ 4.515,00 
35 GLICEMIA DE JEJUM UND 600 R$ 42,03 R$ 25.218,00 

36 HEMOGLOBINA GLICADA 
(HBA1C) UND 300 R$ 40,00 R$ 12.000,00 

37 COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES / 
LIPIDOGRAMA UND 300 R$ 36,98 R$ 11.094,00 

38 COLESTEROL TOTAL UND 200 R$ 12,37 R$ 2.474,00 
39 TRIGLICERÍDEOS UND 200 R$ 26,43 R$ 5.286,00 
40 FOSFATASE ALCALINA UND 150 R$ 45,83 R$ 6.874,50 
41 UREIA UND 400 R$ 10,00 R$ 4.000,00 
42 ÁCIDO ÚRICO UND 150 R$ 35,93 R$ 5.389,50 
43 LDH (DESIDROGENASE LÁTICA) UND 75 R$ 29,73 R$ 2.229,75 
44 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES UND 150 R$ 33,83 R$ 5.074,50 
45 ALBUMINA UND 150 R$ 13,86 R$ 2.079,00 



 
 
 
 
 
 

 

46 LIPASE UND 150 R$ 36,29 R$ 5.443,50 
47 CÁLCIO TOTAL E IÔNICO UND 200 R$ 36,13 R$ 7.226,00 
48 MAGNÉSIO UND 150 R$ 33,97 R$ 5.095,50 
49 SÓDIO UND 200 R$ 38,85 R$ 7.770,00 
50 POTÁSSIO UND 200 R$ 15,60 R$ 3.120,00 
51 FERRO UND 150 R$ 35,33 R$ 5.299,50 
52 FERRITINA UND 150 R$ 29,79 R$ 4.468,50 
53 PCR LATEX UND 150 R$ 13,28 R$ 1.992,00 
54 PCR ULTRASSENSÍVEL UND 200 R$ 31,67 R$ 6.334,00 
55 DENGUE IGM E IGG UND 200 R$ 45,75 R$ 9.150,00 
56 DENGUE NS1 UND 200 R$ 42,36 R$ 8.472,00 
57 FATOR REUMATÓIDE UND 150 R$ 42,98 R$ 6.447,00 
58 EAS (SUMÁRIO DE URINA) UND 400 R$ 12,44 R$ 4.976,00 

59 EPF (PARASITOLÓGICO DE 
FEZES) UND 250 R$ 13,20 R$ 3.300,00 

60 PSO (PESQUISA DE SANGUE 
OCULTO...) UND 150 R$ 36,08 R$ 5.412,00 

61 BILIRRUBINAS (TOTAL E 
FRAÇÕES) UND 150 R$ 27,10 R$ 4.065,00 

62 IGE PARA LEITE UND 175 R$ 34,62 R$ 6.058,50 
63 IGE PARA LACTOALBUMINA UND 175 R$ 44,59 R$ 7.803,25 
64 IGE PARA LACTOGLOBULINA UND 175 R$ 42,05 R$ 7.358,75 
65 IGE PARA SOJA UND 175 R$ 52,39 R$ 9.168,25 
66 IGE PARA CLARA DE OVO UND 135 R$ 46,02 R$ 6.212,70 
67 IGE PARA GEMA DE OVO UND 135 R$ 39,77 R$ 5.368,95 
68 DEHIDROGENASE LACTICA UND 110 R$ 35,20 R$ 3.872,00 
69 CHAGAS (SOROLOGIA) UND 35 R$ 43,11 R$ 1.508,85 
70 ANUSCOPIA UND 35 R$ 35,63 R$ 1.247,05 
71 GLICOSE PROSPANDIAL UND 33 R$ 24,77 R$ 817,41 
72 GRUPO SANGUINEO E FATOR RH UND 210 R$ 17,10 R$ 3.591,00 
73 UROCULTURA UND 110 R$ 37,89 R$ 4.167,90 
74 AMILASE UND 110 R$ 21,44 R$ 2.358,40 

75 ANTI-ENDOMISIO - ANTICORPOS 
IGA UND 110 R$ 43,25 R$ 4.757,50 

76 ANTICOAGULANTE LUPICO UND 150 R$ 28,24 R$ 4.236,00 
77 ANTIESTREPTOLISINA-O UND 100 R$ 40,21 R$ 4.021,00 
78 HCG QUALITATIVO UND 200 R$ 26,10 R$ 5.220,00 
79 BETA HCG QUANTITATIVO UND 200 R$ 26,33 R$ 5.266,00 

80 CARDIOLIPINA IGA ANTICORPOS 
ANTI UND 45 R$ 59,24 R$ 2.665,80 

81 CARDIOLIPINA IGG ANTICORPOS 
ANTI UND 45 R$ 55,52 R$ 2.498,40 

82 CARDIOLIPINA IGM 
ANTICORPOS ANTI UND 45 R$ 54,96 R$ 2.473,20 

83 CHIKUNGUNYA IGG/IGM UND 45 R$ 102,60 R$ 4.617,00 

84 CREATINO FOSFOQUINASE 
(CPK) UND 45 R$ 19,84 R$ 892,80 

85 DEHIDROEPIANDROSTERONA - 
DHEA UND 45 R$ 29,46 R$ 1.325,70 

86 FENILALANINA UND 45 R$ 33,56 R$ 1.510,20 
87 FOSFORO UND 120 R$ 30,93 R$ 3.711,60 
88 HEPATITE A - ANTI HVA IGG/IGM UND 120 R$ 44,16 R$ 5.299,20 
89 HEPATITE E UND 150 R$ 13,90 R$ 2.085,00 

90 HORMONIO FOLICULO 
ESTIMULANTE UND 100 R$ 22,67 R$ 2.267,00 

91 HORMONIO TIREOESTIMULANTE UND 100 R$ 16,00 R$ 1.600,00 



 
 
 
 
 
 

 

92 IGE PAINEL (EX2) - EPITELIOS 
ANIMAIS UND 100 R$ 28,92 R$ 2.892,00 

93 IGE PAINEL (HX2) - PÓ DE CASA UND 175 R$ 15,00 R$ 2.625,00 
94 IMUNOGLOBULINAS IGA UND 75 R$ 29,25 R$ 2.193,75 
95 IMUNOGLOBULINAS IGG UND 75 R$ 26,70 R$ 2.002,50 
96 IMUNOGLOBULINAS IGM UND 75 R$ 35,17 R$ 2.637,75 
97 LÂMINA DIRETA NAS FEZES UND 150 R$ 14,03 R$ 2.104,50 
98 LEISHMANIA - ANTICORPOS IGG UND 75 R$ 52,49 R$ 3.936,75 
99 LEISHMANIA - ANTICORPOS IGM UND 75 R$ 55,16 R$ 4.137,00 

100 LEPTOSPIROSE - ANTICORPOS 
IGG UND 75 R$ 49,52 R$ 3.714,00 

101 LEPTOSPIROSE - ANTICORPOS 
IGM UND 75 R$ 47,56 R$ 3.567,00 

102 LÍTIO UND 150 R$ 21,79 R$ 3.268,50 
103 MICROALBUMINURIA UND 132 R$ 15,02 R$ 1.982,64 
104 RUBEOLA IGG UND 88 R$ 28,77 R$ 2.531,76 
105 RUBEOLA IGM UND 100 R$ 27,38 R$ 2.738,00 
106 TEMPO DE COAGULACAO UND 150 R$ 17,42 R$ 2.613,00 
107 TEMPO DE SANGRAMENTO UND 150 R$ 17,42 R$ 2.613,00 
108 TEMPO DE PROTROMBINA UND 150 R$ 25,54 R$ 3.831,00 

109 TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIA UND 150 R$ 25,75 R$ 3.862,50 

110 TESTE DE TOLERANCIA A 
GLICOSE UND 250 R$ 28,74 R$ 7.185,00 

111 TRANSAMINASE GLUTAMICA 
OXALACETICA UND 121 R$ 15,67 R$ 1.896,07 

112 TRANSAMINASE GLUTAMICA 
PIRUVICA UND 150 R$ 14,67 R$ 2.200,50 

113 VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO UND 150 R$ 19,20 R$ 2.880,00 

114 ELETROFORESES DE 
HEMOGOBINA UND 100 R$ 28,50 R$ 2.850,00 

115 TESTE DE TOLERANCIA A 
LACTOSE UND 250 R$ 60,20 R$ 15.050,00 

116 TESTE DE ESCARRO UND 75 R$ 67,67 R$ 5.075,25 
117 PROTEINUARIA 24 HORAS UND 150 R$ 19,88 R$ 2.982,00 
118 HEMOSSISTEINA UND 150 R$ 60,00 R$ 9.000,00 
119 CLEARENSE CREATINA UND 100 R$ 54,78 R$ 5.478,00 
120 CITRATO UND 75 R$ 34,36 R$ 2.577,00 
121 CLORO UND 150 R$ 36,01 R$ 5.401,50 
122 ZINCO UND 150 R$ 44,80 R$ 6.720,00 
123 ACIDO FOLICO UND 150 R$ 51,75 R$ 7.762,50 
124 SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA UND 175 R$ 43,00 R$ 7.525,00 
125 HOMA IR UND 150 R$ 37,50 R$ 5.625,00 
126 TESTE DE GRAVIDEZ UND 150 R$ 14,47 R$ 2.170,50 
127 SÍFILIS UND 75 R$ 31,54 R$ 2.365,50 
128 PERFIL ALERGICO UND 100 R$ 92,13 R$ 9.213,00 
129 A.B.O UND 75 R$ 14,25 R$ 1.068,75 
130 T.I.A UND 75 R$ 33,75 R$ 2.531,25 
131 ANTI - RO / SSA UND 75 R$ 37,50 R$ 2.812,50 
132 ANTI - LA / SSB UND 200 R$ 23,75 R$ 4.750,00 
133 ANTI - HIV UND 75 R$ 52,58 R$ 3.943,50 
134 ANTI - CA UND 75 R$ 45,00 R$ 3.375,00 
135 ANTI - CCP UND 75 R$ 56,37 R$ 4.227,75 
136 PEPTIDIO C UND 75 R$ 57,88 R$ 4.341,00 
137 AC ANTI - INSULINA UND 75 R$ 21,42 R$ 1.606,50 
138 GASOMETRIA VENOSA UND 150 R$ 38,17 R$ 5.725,50 



 
 
 
 
 
 

 

139 VITAMINA A UND 128 R$ 137,53 R$ 17.603,84 
140 VITAMINA C UND 82 R$ 102,55 R$ 8.409,10 
141 SELENIO UND 94 R$ 29,11 R$ 2.736,34 
142 ANTI HBC TOTAL UND 85 R$ 37,62 R$ 3.197,70 
143 ESTROGÊNIO UND 133 R$ 79,14 R$ 10.525,62 
144 ELETROFORESE DE PROTEINAS UND 116 R$ 54,36 R$ 6.305,76 
145 COBRE UND 75 R$ 44,19 R$ 3.314,25 
146 ALUMINIO UND 50 R$ 28,92 R$ 1.446,00 
147 CH – 50 COMPLEMENTO UND 52 R$ 24,41 R$ 1.269,32 
148 GASOMETRIA ARTERIAL UND 75 R$ 48,00 R$ 3.600,00 
149 ANTI – PEPTIDEO UND 150 R$ 23,98 R$ 3.597,00 
150 PTH INTACTO UND 75 R$ 58,89 R$ 4.416,75 
151 ERITROGRAMA UND 75 R$ 26,11 R$ 1.958,25 
152 LEOCOGRAMA UND 100 R$ 16,25 R$ 1.625,00 

153 TEMPO DE SANGRAMENTO – 
DUKE UND 65 R$ 24,09 R$ 1.565,85 

154 TEMPO DE SANGRAMENTO - IVY UND 100 R$ 8,17 R$ 817,00 

155 PROVA DE RETRAÇÃO DO 
COÁGULO UND 100 R$ 12,28 R$ 1.228,00 

156 PROVA DO LACO UND 150 R$ 24,10 R$ 3.615,00 

157 TESTE NÃO TREPOMICO PARA 
SIFILIS EM GESTANTE UND 150 R$ 9,75 R$ 1.462,50 

158 TESTE RÁPIDO PARA SIFILIS EM 
GESTANTE UND 75 R$ 10,54 R$ 790,50 

159 ANTI TIREOPEROXIDASE UND 75 R$ 26,28 R$ 1.971,00 
160 ANTI TIREOGLOBULINA UND 112 R$ 58,99 R$ 6.606,88 
161 SÍFILIS (QUANTITATIVO) UND 200 R$ 26,25 R$ 5.250,00 
162 IGE P/ LACTOSE UND 112 R$ 15,07 R$ 1.687,84 
163 IGE P/ AMENDOIN UND 150 R$ 16,19 R$ 2.428,50 
164 IGE P/ GLUTEM UND 125 R$ 23,86 R$ 2.982,50 

165 IGE P/ PÊLO DE GATO/CAO 
/BANANA UND 125 R$ 11,29 R$ 1.411,25 

166 IGE P/ CAMARÃO UND 175 R$ 11,91 R$ 2.084,25 
167 IGE P/ MILHO UND 175 R$ 16,19 R$ 2.833,25 
168 TTOG 75G UND 50 R$ 11,00 R$ 550,00 
169 IGFBP3 UND 50 R$ 39,94 R$ 1.997,00 
170 ANTICORPO GLUTAMINASE UND 50 R$ 38,00 R$ 1.900,00 
171 HERPES IGM IGG UND 50 R$ 0,99 R$ 49,50 
172 SHBG UND 50 R$ 90,44 R$ 4.522,00 
173 ANTI HBS TOTAL UND 50 R$ 29,38 R$ 1.469,00 
174 ANTI HBS TOTAL IGM E IGG UND 50 R$ 34,58 R$ 1.729,00 
175 ANTI BETA UND 50 R$ 41,56 R$ 2.078,00 
176 GLICOPROTEINA UND 75 R$ 72,00 R$ 5.400,00 
177 ANCA UND 75 R$ 14,66 R$ 1.099,50 

178 
RELAÇÃO DE 
PROTEINA/CREATINA UNITÁRIA 
(RPCU) 

UND 75 R$ 46,07 R$ 3.455,25 

179 P- ANCA UND 150 R$ 20,78 R$ 3.117,00 
180 CORTISOL SALIVAR UND 98 R$ 49,47 R$ 4.848,06 
181 LACTATO UND 120 R$ 60,67 R$ 7.280,40 
182 IGE ESPECÍFICO UND 10 R$ 31,90 R$ 319,00 
183 IGF UND 20 R$ 40,00 R$ 800,00 
184 ANTI EBV IGM E IGG UND 120 R$ 78,15 R$ 9.378,00 
185 ANTI CMV IGM E IGG UND 120 R$ 34,14 R$ 4.096,80 
186 ANTI TOXOPLASMOSE IGG E IGM UND 45 R$ 43,10 R$ 1.939,50 
187 T3 REVERSO UND 20 R$ 64,44 R$ 1.288,80 



 
 
 
 
 
 

 

188 ELISA UND 45 R$ 45,32 R$ 2.039,40 
189 FOLATO UND 20 R$ 75,00 R$ 1.500,00 
190 ACTH UND 150 R$ 28,63 R$ 4.294,50 

191 UROCULTURA/COM CONTAGEM 
DE COLÔNIA UND 40 R$ 27,40 R$ 1.096,00 

192 RETÍCULOCETOS UND 150 R$ 66,61 R$ 9.991,50 
193 DHE-S UND 100 R$ 13,77 R$ 1.377,00 
194 DET. CURVA GLICEMICA UND 400 R$ 12,09 R$ 4.836,00 
195 CREATINA UND 75 R$ 25,75 R$ 1.931,25 

196 FOCALIZAÇÃO ISOLETRICA DE 
TRANSFERRINA UND 200 R$ 51,77 R$ 10.354,00 

197 VITAMINA D 25 UND 150 R$ 14,22 R$ 2.133,00 
198 IGE P/ TRIGO UND 150 R$ 61,66 R$ 9.249,00 
199 HDL UND 150 R$ 31,33 R$ 4.699,50 
200 LDL UND 150 R$ 31,19 R$ 4.678,50 
201 VLDL UND 250 R$ 32,03 R$ 8.007,50 
202 TGO UND 250 R$ 41,51 R$ 10.377,50 
203 TGP UND 250 R$ 34,73 R$ 8.682,50 
204 GAMA VT/GGT UND 150 R$ 32,44 R$ 4.866,00 
205 DIMERO – D UND 150 R$ 39,24 R$ 5.886,00 
206 VDRL UND 125 R$ 131,87 R$ 16.483,75 
207 ASLO UND 75 R$ 41,51 R$ 3.113,25 
208 ALFA HIDROXI-PROGESTERONA UND 75 R$ 38,18 R$ 2.863,50 
209 ACIDO VALPROICO UND 150 R$ 27,96 R$ 4.194,00 
210 COOMBS DIRETO UND 150 R$ 39,21 R$ 5.881,50 
211 COOMS INDIRETO UND 50 R$ 36,97 R$ 1.848,50 
212 DISMORFISMO ERITROCITARIO UND 50 R$ 34,11 R$ 1.705,50 
213 DOSAGEM DE FATOR INTRISECO UND 150 R$ 27,77 R$ 4.165,50 

214 IGE ESPECÍFICO (D2) D 
FARINHA/ACARO /CHOCOLATE UND 175 R$ 16,29 R$ 2.850,75 

215 IGE ESPECÍFICO (F26) CARNE DE 
PORCO/BOVINA UND 150 R$ 33,50 R$ 5.025,00 

TOTAL: R$ 970.945,94 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. Compete ao Município a fiscalização contínua e permanente da prestação dos 

serviços, reservando-se a prerrogativa de promover o descredenciamento da contratada 

em caso de execução insatisfatória ou descumprimento das obrigações pactuadas. A 

sanção será aplicada mediante regular processo administrativo, assegurando-se à 

Credenciada o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

6.2. O credenciamento não configurará relação contratual de prestação de serviços. 

6.3. Requisitos de Execução e Padrões de Atendimento. 

a) A contratada deverá possuir estrutura física compatível com a demanda no 

município de Teresina - PI, devidamente legalizada perante a Vigilância Sanitária e o 

Conselho Regional de Medicina (CRM-PI); 



 
 
 
 
 
 

 

b) As clínicas/hospitais devem atender às normas de acessibilidade para garantir o 

fluxo de pacientes com mobilidade reduzida ou necessidades especiais vindos do interior; 

c) Todos os profissionais devem estar regularmente inscritos em seus conselhos de 

classe; 

d) Os equipamentos de diagnóstico devem possuir certificados de calibração e 

manutenção preventiva em dia, conforme normas da ANVISA; 

e) O tempo de espera em sala, após o horário agendado, não deve ultrapassar 60 

minutos, salvo em casos de emergência devidamente justificados; 

f) Todos os funcionários devem atuar identificados com crachás e uniformes, 

tratando os pacientes com urbanidade, respeito e sem qualquer distinção discriminatória; 

g) Observar rigorosamente as prioridades legais; 

h) Os laudos devem ser claros, objetivos, digitados e assinados por profissional 

habilitado, seguindo a nomenclatura técnica atualizada. 

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. As contratações serão por seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação. 

7.2. A prestação de serviços desta contratação, acontecerá através de empresas que 

disponham dos seguintes requisitos mínimos: 

• Tiver estrutura de pessoal e maquinário que possa atender as demandas do 

município quando solicitadas; 

• Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 

• Prestar serviços de forma regular e eficiente, disponibilizando profissionais e 

equipamentos qualificados para tanto; 

• Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições 

legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante 

a realização dos serviços, objeto deste contrato; 

• Prestar os serviços em dias úteis em horário comercial. 

7.3. A prestação de serviços deverá ocorrer somente com a apresentação de solicitação 

de prestação de serviços via ordem de serviço, com as características de prestação do 

serviço em termo de item e quantidades. 



 
 
 
 
 
 

 

7.4. As credenciadas deverão providenciar o deslocamento dos seus 

equipamentos/maquinários para os locais de prestação de serviços, designados em ordem 

de serviço. 

 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da 

Administração especialmente designados, conforme as disposições da Lei nº 

14.133/2021. 

8.2. O Município designará servidor para atuar como Fiscal, a quem competirá 

monitorar a qualidade do atendimento e a regularidade técnica dos profissionais 

credenciados. O pagamento ficará condicionado ao 'atesto' do Fiscal na respectiva Nota 

Fiscal, o qual certificará que os serviços foram efetivamente prestados em conformidade 

com as exigências deste Edital. 

 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Em conformidade com o Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021, a Credenciada 

estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida a prévia defesa: 

I.Advertência: aplicada em casos de faltas leves ou descumprimentos que não tragam 

prejuízo grave à execução; 

II.Multa: calculada sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, conforme percentuais 

fixados neste Edital; 

III.Impedimento de licitar e contratar: com a Administração Pública direta e indireta do 

Município de Caculé, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: com a Administração Pública de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

 

10. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 



 
 
 
 
 
 

 

10.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 

alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 

10.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos 

referentes a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e 

trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021), em edital. 

 

11. DA RESCISÃO 

 

11.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e 

demais as consequências previstas no termo, na Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos 

casos enumerados nos incisos I a VI e IX, do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.3. A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 

11.4. A prestadora poderá rescindir administrativamente sua inscrição no 

credenciamento, desde que comunique expressamente esta intenção com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias. 

11.5. A rescisão do ajuste, poderá ser solicitado a qualquer tempo, pelo credenciado, 

mediante notificação à Administração, com antecedência de 05 dias. 

 

12. DO DESCREDENCIAMENTO 

 

12.1. A administração pública poderá, a qualquer momento, solicitar o 

descredenciamento dos interessados e contratados, quando não houver o cumprimento 

do disposto no edital de chamamento público, contrato administrativo, ou da Lei Federal 

14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12.2. O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o 

comprometimento das condições de habilitação e que sejam insanáveis, ou não tenham 

sido sanados no prazo assinalado pelo órgão ou entidade responsável pela gestão do 

credenciamento. 

12.3. Constituem hipóteses de descredenciamento: 

I.Incidir em uma das hipóteses previstas no rol de penalidades; 



 
 
 
 
 
 

 

II.Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados; 

III.Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 

IV.Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do fornecimento ou 

irregularidades que afrontem princípios constitucionais; 

V.Obtiver nota inferior a 60% (sessenta por cento) na avaliação de desempenho; 

VI.Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 

administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de fornecimento 

a ponto de não atender às exigências estabelecidas. 

 

13. DA VIGÊNCIA 

 

13.1. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

publicação do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração. 

13.1.1. Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência do credenciamento, será 

republicado o aviso do edital para credenciamento de novos interessados, sem prejuízo 

dos credenciamentos já homologados. 

13.2. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 

credenciada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do 

prazo de vigência. 

13.3. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo 

ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

13.4. A CREDENCIADA poderá solicitar, a qualquer momento, seu descredenciamento, 

desde que, justificado e não pendentes Ordens de Serviço. 

 

14. DO PAGAMENTO 

 

14.1. As credenciadas para as prestações de serviço, poderão fazer fechamentos 

quinzenais dos itens fornecidos, devendo apresentar medição dos serviços, junto com os 

departamentos solicitantes, para fechamento, após isso o departamento contratante 



 
 
 
 
 
 

 

providenciara o empenho da despesa e autorização para emissão da nota fiscal, que será 

paga em até 30 (trinta) dias da apresentação dos documentos. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

15.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no orçamento vigente, onerando as seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

FPM, ICMS, ISS, FMS, Emenda Parlamentar e Recursos Próprios 
 

Currais – PI, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

_________________________________________________ 
Kênya Maria Falcão Rêgo 

Secretaria Municipal de Saúde 
  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N° XXX/2026 

 

Termo de Contrato que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX e 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

Contratante 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, com sede no(a) 

XXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXX/PI, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) 

XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° XXXXXXX e portador da Cédula 

de Identidade n° XXXXXXXXX 

 

 

Contratado 

XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, 

sediado(a) na XXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por 

XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° XXXXXXX e portador da Cédula 

de Identidade n° XXXXXXXXX 

 

Tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° XXX/2026 e em 

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Inexigibilidade de licitação n° XXXX/2026 e Credenciamento n° 

XXXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1 O objeto do presente Termo de contrato é o CREDENCIAMENTO para 



 
 
 
 
 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

1.2 Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada 

integram o presente contrato em todas as suas condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1 Os serviços serão executados em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, vez compõe, em todos os seus termos, o 

processo administrativo n° XXX/2026 e inexigibilidade de licitação XXX/2026. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses a 

contar da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 

da lei 14.1333. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor do presente Termo de Contrato é de XXXXXX, detalhados em 

tabela abaixo: 

 

 

 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação; 

4.3 Os preços são fixos e irreajustáveis; 



 
 
 
 
 
 

 

4.4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação 

Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular 

da Secretaria de Finanças para a devida aprovação. 

4.5 Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do 

valor contratado mesmo que a requerimento do interessado. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

XXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposto na Lei de meios vigente. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

6.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

124 da Lei n° 14.133 de 2021; A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

6.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Representante designado pela Secretaria solicitante. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a: 



 
 
 
 
 
 

 

8.1.1 executar os serviços conforme especificações do Termo de 

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais; 

8.1.2 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração; 

8.1.3 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 

Prefeitura ou a terceiros; 

8.1.4 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, de conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

8.1.5 apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal 

dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais 

devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

8.1.6 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica; 

8.1.7 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 

Internas, quando for o caso; 

8.1.8 relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

8.1.9 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 



 
 
 
 
 
 

 

8.1.10 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

8.1.11 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 

autorizadas pela Administração; 

8.1.12 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

8.1.13 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança no órgão Contratante. 

8.1.14 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente 

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.1.15 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, 

conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer 

custos a estes; 

8.1.16 As contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês 

de prestação dos serviços: 

8.1.17 Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, 

tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, 

devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 

Contrato: 

8.1.18 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 



 
 
 
 
 
 

 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

8.1.19 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que 

tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos 

que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 

para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

8.1.20 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na 

execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do 

trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, 

a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 

8.2 Assegurar à CONTRATANTE: 

8.2.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

8.2.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 



 
 
 
 
 
 

 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis; 

8.3 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita 

no Termo de Referência; 

8.4 Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação; 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

9.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e 

do Termo de Referência; 

9.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

9.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

9.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção; 

9.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na 

forma do contrato; 

9.1.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com a 

legislação. 

9.2 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 

como: 



 
 
 
 
 
 

 

9.2.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.2.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar para as 

Contratadas; 

9.2.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 

qual o trabalhador foi contratado; e 

9.2.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especial mente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

9.3 fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

9.3.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo 

adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-

saúde, quando for devido; 

9.3.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos 

empregados que efetivamente participem da execução dos serviços 

contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

9.3.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato; 

9.4 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 

empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 

por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato;  

9.5 Fornecer por escrito às informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 



 
 
 
 
 
 

 

9.6 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

9.7 Cientificar o órgão de representação judicial do município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 

pela Contratada; 

9.8 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 

aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 

e notificações expedidas; 

9.9 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos 

e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 

contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município 

poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, 

inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

10.2 Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, 

rescisão de contrato, declaração de idoneidade e suspensão do direito de 

licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da 

natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

10.3 O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 

suficientes ao pagamento das multas aplicadas. 

10.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação 

das multas aplicadas em definitivo. 



 
 
 
 
 
 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato; 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 

PUBLICAÇÃO 

13.1 O presente Contrato tem embasamento legal na lei 14.133, de 2021. 

13.2 É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do 

instrumento. 



 
 
 
 
 
 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de XXXXXX - PI como único e 

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais 

privilegiado que outro possa ser. 

14.2 E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

 

 

XXXXXXXXX – PI, XXX de XXXX de 2026. 

 

 

___________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
  



 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° XXXXXXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2026 

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO N° XXX/2026 
OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXX - PI 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ (CONTRATADO): XXXXXXXXXXXXXXXXX 

VALOR: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

FONTE DOS RECURSOS: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Será regida pelas normas fixadas no Credenciamento 
nº. XXX/2026, e pela Lei 14.133/21, de 1 de abril de 
2021, e legislação posterior, que o suplementam no 
que for omisso 

ASSINATURA 
(CONTRATANTE): XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ASSINATURA 
(CONTRATADO): XXXXXXXXXXXXX 

DATA DA ASSINATURA: XX de XXXX de 2026 
  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO XXX/2026 

 

Entre o MUNICÍPIO DE XXXXX e 

XXXXXXXXXX, para XXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob Nº XXXXXXX, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

XXXXXXXXX, portador do CPF Nº XXXXXXXX, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, de outro lado, XXXXXXXXX, inscrita no CPF/CNPJ sob nº 

XXXXXXXXXXXX, situado/domiciliado(a) na XXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representada por XXXXXXXXXXXXXXX, CPF Nº XXXXXXXX, simplesmente 

denominado de CREDENCIADA, ajustam o presente Termo de Credenciamento, 

que será executado de forma indireta, nos termos da Lei nº 14.133/21, pelo Decreto 

municipal, bem como, pelo Processo Administrativo Nº XXX/2026, Chamamento 

Público nº XXX/2026 e legislação aplicável, com a adoção das seguintes cláusulas: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. É objeto deste Termo de Credenciamento a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

1.2. A Administração reserva-se o direito de acompanhar a execução do objeto, 

através de pessoa a ser designada pela Administração Municipal. 

1.3. A Pessoa Jurídica/Física credenciada ficará sujeito aos controles de 

execução de serviços determinados pela Administração. 

1.4. As ferramentas a serem utilizadas na execução do objeto são de 

responsabilidade do(a) Credenciado(a). 

1.5. É de responsabilidade exclusiva e integral do(a) Credenciado(a), a 

disponibilização de pessoal para execução do objeto, incluídos encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 

empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser 

transferidos para o Município de Posse. 



 
 
 
 
 
 

 

1.6. Todo e qualquer fornecimento somente poderá ser executado mediante 

apresentação de autorização, emitida pelo Município. 

1.7. O valor a ser pago decorrerá da multiplicação da quantidade fornecida pelo 

valor unitário do edital, podendo o pagamento ser realizado de forma quinzenal ou 

mensalmente. 

 

2. PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTES: 

2.1. O Município pagará ao(à) CREDENCIADO(A), em contrapartida aos 

fornecimentos prestados, o preço constante unitário divulgado no edital do 

credenciamento. No preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais 

como: atendimento, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, 

comerciais e fiscais, entre outros. 

2.2. O pagamento será quinzenal/mensal, sendo o mesmo efetuado até o 

trigésimo dia da emissão da nota fiscal/fatura. 

2.3. A quitação não será aceita sob reserva ou condição, correndo por conta 

do(a) CREDENCIADO(A) todas as eventuais despesas daí decorrentes. 

2.4. Nenhum pagamento isentará o(a) CREDENCIADO(A) das responsabilidades 

assumidas neste Termo, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação 

definitiva dos serviços executados e quitados. 

 

3. DOS PRAZOS: 

3.1. O(A) Credenciado(a) iniciará os fornecimentos na data da assinatura do 

presente Termo. 

3.2. O atraso injustificado no fornecimento sujeitará o infrator ao pagamento de 

multa estipulada neste instrumento.  

3.3. O(A) CREDENCIADO(A) fica sujeita e compromete-se cumprir os prazos que 

a Administração Municipal determinar para a execução do objeto deste Termo. 

 

4. EXECUÇÃO, RESPONSABILIDADES E FISCALIZAÇÃO:  



 
 
 
 
 
 

 

4.1. A execução do presente objeto, dar-se-á dentro das condições 

estabelecidas no Edital de Credenciamento e neste Termo, com rigorosa 

observância das suas especificações, sendo que o(a) Credenciado(a) se 

compromete a realizar o fornecimento com zelo, probidade, eficiência e 

responsabilidade, atendendo aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 

solidez, acabamento, resistência e segurança.  

4.2. Após o credenciamento dos interessados, o Município oportunizará a todas 

as Pessoas Jurídica/Físicas cadastradas o encaminhamento dos fornecimentos a 

serem executados.  

4.3. Correrão por conta, responsabilidade e risco do(a) CREDENCIADO(A), as 

consequências de sua imprudência, imperícia ou negligência e de seus 

empregados ou prepostos, notadamente: 

4.3.1. Imperfeição ou insegurança dos serviços/produtos; 

4.3.2. Acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, 

empregados seus ou de terceiros. 

4.4. Fica expresso que a fiscalização da execução do objeto como um todo deste 

Termo de Credenciamento, será exercida pelo Município, através de servidores 

devidamente designados para este fim.  

 

5. DAS INFRAÇÕES: PENALIDADES E MULTAS:  

5.1. Do(a) Credenciado(a): 

5.1.1. Advertência por escrito, caso verificado pequenas irregularidades, para as 

quais o(a) Credenciado(a) tenha concorrido; 

5.1.2. Será aplicada multa no valor de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor 

correspondente ao(s) serviço(s) a serem executados vinculados ao Termo de 

Credenciamento, por dia de atraso na entrega das mercadorias e/ou serviços.  

5.1.3. Será aplicada multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor corrigido do 

Termo de Credenciamento, quando o(a) Credenciado(a): 

5.1.3.1. Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 



 
 
 
 
 
 

 

5.1.3.2. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, 

sem prévia autorização da contratante; 

5.1.3.3. Executar os serviços/fornecimentos em desacordo com as 

especificações ou normas técnicas, independentemente da obrigação de fazer as 

correções necessárias às suas expensas; 

5.1.3.4. Desatender às determinações da fiscalização;  

5.1.3.5. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e 

municipais, por meios culposos e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo, encargos sociais ou previdenciários, respondendo ainda pelas 

multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão de infração cometida, 

cabendo a Prefeitura o direito de exigir a folha de pagamentos dos empregados a 

qualquer momento; 

5.1.3.6. Não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços/fornecimentos 

no prazo fixado, estando seu credenciamento dentro do prazo de validade; 

5.1.3.7. Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a três dias na execução 

dos serviços/fornecimento contratados; 

5.1.3.8. Recusar – se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os 

serviços/fornecimento contratados; 

5.1.3.9. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, 

negligência, imperícia, dolosamente ou não, venha a causar danos à Contratante 

ou a Terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos 

causados. 

5.1.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei; 

5.1.5. As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia de respectivo 

termo e quando for o caso, cobradas judicialmente.  

 

6. DA RESCISÃO:  

6.1. O presente termo poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

6.1.1. Por ato unilateral ou escrito do Contratante: 



 
 
 
 
 
 

 

6.1.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações do termo 

de credenciamento; 

6.1.1.2. Paralisação, sem causa e sem prévia comunicação, dos 

serviços/fornecimentos; 

6.1.1.3. Subcontratação total ou parcial do objeto do credenciamento, sem 

prévia autorização do contratante; 

6.1.1.4. Razões de interesse público; 

6.1.1.5. Judicialmente, nos termos da legislação processual vigente; 

6.1.1.6. Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência do(a) 

Credenciado(a). 

6.2. Verificada a infração do termo, o Município notificará o(a) Credenciado(a), 

para que purgue a mora, no prazo fixado, sem prejuízo de responder por perdas e 

danos decorrentes dessa mora. 

6.3. O(A) Credenciado(a) indenizará o Município por todos os prejuízos que este 

vier a causar em decorrência da rescisão deste termo por inadimplemento de suas 

obrigações, inclusive, perdas e danos porventura decorrentes para o Município. 

6.4. Uma vez rescindido o presente termo, e desde que ressarcido de todos os 

prejuízos, o Contratante poderá efetuar ao(à) Credenciado(a) o pagamento de 

serviços/fornecimentos corretamente executados. 

6.5. Em caso de procedimento judicial, para a rescisão do termo, sujeitará o(a) 

Credenciado(a) à multa convencional de 10% (dez por cento) sobre a média do 

valor mensal do fornecimento efetuados multiplicados por doze, mais perdas e 

danos, custas e honorários advocatícios. 

 

7. DA DOTAÇÃO:  

7.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta das 

seguintes rubricas: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 



 
 
 
 
 
 

 

8.1. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente 

Termo de Credenciamento, através de aditamento, expressamente autorizado pela 

autoridade competente. 

8.2. O(A) Credenciado(a) poderá contratar com outras Pessoas Jurídicas/Físicas, 

simultaneamente, a execução de serviços distintos do objeto deste Termo de 

Credenciamento. 

8.3. O(A) Credenciado(a) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 

de todas as obrigações decorrentes da execução do presente Termo, sejam de 

natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo 

qualquer espécie de solidariedade do Município relativamente a esses encargos, 

inclusive, os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros. 

8.4. Ocorrendo o fato de algum tipo de serviço/fornecimento ter que ser 

realizado por terceiros, o(a) Credenciado(a), assumirá integralmente estes custos, 

devendo, no entanto, sempre apresentar relatório específico dos 

serviços/fornecimentos realizados, assumindo ainda, todos os custos da 

execução, e não podendo cobrar qualquer tipo de acréscimo decorrente desta 

terceirização. 

8.5. Todas as condições e exigências que constam no Edital de Credenciamento 

Nº XXXX/2026, fazem parte integrante do presente termo, como se aqui estivessem 

transcritos. 

8.6. As partes elegem o Foro da Comarca de XXXXXX - PI, para dirimirem as 

dúvidas acaso emergentes do presente termo. 

8.7. O presente termo de credenciamento obriga os contratantes, seus herdeiros 

e/ou sucessores, ao integral cumprimento do aqui avençado. E, por estarem assim, 

plenamente ajustados, firmam o presente termo de credenciamento em quatro vias 

de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, para que 

produza os seus legais e jurídicos efeitos. 

 

XXXXXXXX – PI, XX de XXXX de 2026. 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratante 
 
 
 

______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - 

 

2 - 
  
  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO INCISO XXXIII 
 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de ___________ 
Ref.: Edital de Chamamento Público nº ____/202_ 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

Declaramos para os devidos fins que atendemos o disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º, da 
Constituição Federal, bem como o inciso, não empregando menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e tão pouco empregando menores de dezesseis 
anos. 

Local, ........ de ............................... de 202_ 
 

............................................................ 
Representante legal da empresa 

  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO PARA CREDENCIAMENTO 

 
(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ Nº 
_________________________________, sediada ___________________(endereço completo) 
____________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para seu credenciamento no presente processo licitatório, 
especialmente, ocorrências de natureza fiscal, previdenciária, tributária, ambiental, de 
saúde e segurança do trabalho, ciente ainda da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
Local e data. 

 
 

____________________________________________ 
nome e número da identidade do declarante 

Nº DO CNPJ 
  



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VI - MINUTA DE SOLICITAÇÃO AO CREDENCIAMENTO Nº ***/2026 
 

OBJETO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
A (razão social/nome pessoa física), inscrita no CPF/CNPJ nº , com endereço na , neste ato 
representado por *** CPF, vem por meio desta, requerer nos termos do edital acima 
descrito, credenciamento para prestar os serviços abaixo discriminados: 
 

TABELA XXXX. 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 
      
      
      

 
1. DECLARAMOS que concordamos com os termos do Edital e do Contrato, 
comprometendo-se a prestar os serviços na sua conformidade. 
 
2. DECLARAMOS expressa concordância com os preços dos serviços objeto de 
credenciamento. 
 
3. DECLARAMOS saber que os serviços serão remunerados de acordo com a produção e o 
cumprimento de fases e o ato efetivamente praticado, na estrita conformidade com os 
critérios estabelecidos na licitação. 
 
4. A empresa declara também, sob as penas da lei, que não está cumprindo penalidade de 
inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública e que 
comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos 
de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade. 
 

(Cidade - Estado), (data da assinatura).  
 

___________________________________________________ 
Razão Social/ Pessoa Física CNPJ / CPF 


